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Choq-ues nunca mais 
RUY MARTINS ALTENFELDER SILVA 

Os "sismógra-
fos" que con-
trolam o mer-
cado financei-
ro do Pais vêm 
oscilando in-
tensamente 
nos últimos 
dias. As notí-
cias dando 
conta de que o 
governo fede-
ral decidira. 
subordinar a seu juízo qual-
quer majoração de preços pú-
blicos e de remédios; as me-
didas oficiais anunciadas 
contra as empresas do setor 
farmacêutico em represália 
aos aumentos de preços; a ab-
surda informação de uma 
possível volta ao passado, 
com a prefixação de preços, 
salários, juros, etc. e, final-
mente, o pedido de demissão 
apresentado pelo ministro 
Gustavo Krause resultaram 
em injustificáveis oscilações 
nos mecanismos que contro-
lam o mercado. 

A comunidade ainda não se 
conscientizou de que no País, 
apesar da grave crise política  

e social, as instituições não 
deixaram de funcionar, sobe-
rana e plenamente.' O Presi-
dente da República, por si e 
por meio do ministro do Pla-
nejamento, prof. Paulo Had-
dad, tem afirmado e- reitera-
do o pleno respeito ao estado 
de Direito e, portanto, a im-
possibilidade de adoção de 
choques inconstitucionais 
e/ou ilegais: 

O Poder Judiciário funcio-
na em plena normalidade. O 
Supremo Tribunal Federal 
tem se reunido regularmente 
e decidido questões da mais 
alta importância. O Congres-
so, igualmente, vem se desin-
cumbindo de suas missões 
constitucionais discutindo 
relevantes projetos de lei. 

O Pais, apesar da existên-
cia de situações de anomia 
social — não obstante as difi-
culdades econômicas ins-
titucionalmente, está em or-
dem. Por isso, não há razão 
para o descontrole dos "sis-
mógrafos". 

Na área da economia, con-
vém sempre lembrar as li-
ções do professor Miguel 
Reale que alerta ter a Consti-
tuição de 1988 "repudiado  

uma política de preços fun-
dada• em decretos e porta-
rias, preferindo os preços li-
vremente estabelecidos se-
gundo as leis de.mercado. Es-
tas são leis resultantes da 
experiência econômica, en-
quanto as leis do Estado de-
pendem de preferência do le-
gislador, sendo não raro re-
flexo de abstratas e polêmi-
cas opções ideológicas" (Cum-
pra-se a Constituição — Estado, 
1/12). 

Em outro magnífico traba-
lho o professor Miguel Reale 
condena qualquer tentativa 
de se governar à margem da 
Constituição de 1988, reafir-
mando que "esta erige a Defe-
sa do Consumidor como princí-
pio da ordem econômica, mas 
com salvaguarda da livre ini-
ciativa, apresentada como 
um dos princípios basilares 
do Estado Democrático de 
Direito". Desse modo, con-
clui: "A ação normativa e fis-
calizadora do Estado (artigo 
174 da Constituição) somente 
deveria ser exercida num cli-
ma de serena troca de idéias, 
visando-se atender aos cor-
relatos interesses dos produ-
tores e consumidores". (Esta- 

tização à vista — Estado, 18/12). 
O presidente Itamar, ém 

declarações publicadas na 
imprensa, reafirmou seu 

publicadas. 

 propósito de não sur-
preender a sociedade com 
medidas heterodoxas, à mar-
gem da lei. O ministro do 
Planejamento voltou a repe-
tir as linhas mestras da poli-
tica econômica, rechaçando 
toda e qualquer idéia de cho-
ques. 

Não deveria haver razões 
para os sustos do mercado fi-
nanceiro. As medidas toma-
das no início do governo Col-
lor, em flagrante ofensa à 
Constituição, tanto que fo-
ram condenadas pelo Judi-
ciário, não mais se repetirão. 

Os "sismógrafos" que me-
dem a temperatura e pressão 
do mercado financeiro de-
vem retornar à normalidade, 
tão logo a comunidade' se 
conscientize de que fora da 
lei não há salvação. 

Choques, nunca mais! 
• 
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